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A participação no Programa de Bolsa de Permanência Universitária (PBPU), na modalidade Beach 

Tennis, representou uma experiência ímpar de crescimento pessoal, acadêmico e social, reafirmando 

a importância do esporte como ferramenta de inclusão e de formação integral do estudante. Uma 

vez que a vivência esportiva, aliada à rotina universitária do curso de Direito, proporcionou uma 

compreensão mais ampla sobre a disciplina, o respeito e a busca pela justiça, valores estes que 

permeiam tanto o universo jurídico quanto o desportivo. Além disso, o Beach Tennis, modalidade 

em constante expansão no cenário brasileiro, distingue-se por seu caráter democrático, colaborativo 

e integrador. De modo que, por meio da prática regular, pude desenvolver não apenas habilidades 

físicas e técnicas, mas, sobretudo, competências socioemocionais essenciais à formação jurídica, 

como a ética, a resiliência, o trabalho em equipe e o equilíbrio emocional diante dos desafios. Dessa 

forma, durante o período da bolsa, alcancei dois pódios em competições regionais, conquistas que 

simbolizam o resultado da dedicação, da constância e da superação, virtudes que também se refletem 

na construção de uma carreira no Direito. Além do mais, essa experiência permitiu compreender, de 

forma concreta, o princípio constitucional que assegura o acesso ao esporte como um direito social. 

De acordo com o artigo 217 da Constituição Federal de 1988 dispõe que “é dever do Estado fomentar 

práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um”, reforçando a importância do 

esporte não apenas como lazer, mas como instrumento de cidadania, saúde e desenvolvimento 

humano. Assim, o programa de Bolsa Esporte cumpre papel fundamental ao garantir condições que 

viabilizam a permanência estudantil, promovendo o equilíbrio entre corpo e mente, estudo e prática, 

teoria e vivência. Portanto, mais do que uma atividade extracurricular, o Beach Tennis revelou-se 

um verdadeiro espaço de aprendizagem ética e humana, no qual o respeito às regras, a empatia e o 

espírito de cooperação se materializam a cada partida. Nesse sentido, tais valores se entrelaçam com 

os fundamentos do Direito, que busca assegurar a convivência social harmoniosa e a igualdade de 

oportunidades. Com isso, a experiência consolidou em mim a convicção de que o esporte, assim 

como o Direito, é uma expressão de justiça em movimento, visto que ambos estão pautados no 

respeito, na disciplina e na busca contínua pelo bem comum. 
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